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Análise dos Recursos Contra Gabarito Oficial de Governador Archer 
 

1) Português Nível Superior (Enfermeiro PSF, Nutricionista, Engenheiro Civil, Médico Veterinário, Químico, 
Médico PSF, Odontólogo-PSB/PSF). 

 
2) Conhecimentos Regionais (Atendente Odontológico, Téc. em Enfermagem, Téc. Em Raio-X, Enfermeiro 

PSF, Nutricionista, Engenheiro Civil, Médico Veterinário, Químico, Médico PSF, Odontólogo-PSB/PSF). 
 

Nº do 
Protocolo 

Nº da 
Questão 

Recurso Parecer 

12 16 
Candidato(a) alega 
que alternativa correta 
seja “B”. 

Deferido: Alternativa correta passa a ser “B”. Dentre os municípios citados, o único que 
não determina limite de Governador Archer é Codó. Portanto, alternativa correta: “B”. 
Disponível em dados do IBGE. 

14 19 
Candidato(a) alega 
que alternativa correta 
seja “B” 

Indeferido: Alternativa correta continua sendo letra “C”. A questão 19 trata do nome do 
primeiro prefeito eleito, sendo o mesmo Antonio Fialho da Silva (1963-1968). A 
alternativa correta continua letra “C”. 

 
 
 
 

 

Nº do 
Protocolo 

Nº da 
Questão 

Recurso Parecer 

01 08 
Candidato(a) alega 

que alternativa 
correta seja “C” 

Indeferido: Segundo o livro “Gramática Contemporânea da Língua Portuguesa”, de José 
de Nicola e Ulisses Infante, Adjunto adverbial é o termo que indica uma circunstância do 
processo verbal ou intensifica o sentido de um verbo, advérbio ou adjetivo. Alternativa 
correta continua a letra”B” 

02 06 

Candidato(a) alega 
que alternativa 

correta seja “B”; 
devido derivação 

imprópria da palavra 
“jantar”. 

Deferido: A resposta correta passa a ser letra B. Assim como alega candidato ocorre a 

mudança de uma classe gramatical de uma palavra primitiva sem que se altere sua forma na 

palavra “jantar” – constituindo assim uma derivação imprópria. 
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3) Conhecimentos Regionais (Digitador). 
 

Nº do 
Protocolo 

Nº da 
Questão 

Recurso Parecer 

12 06 
Candidato(a) alega 
que alternativa correta 
seja “B”. 

Deferido: Alternativa correta passa a ser “B”. Dentre os municípios citados, o único que 
não determina limite de Governador Archer é Codó. Portanto, alternativa correta: “B”. 
Disponível em dados do IBGE. 

14 09 
Candidato(a) alega 
que alternativa correta 
seja “B” 

Indeferido: Alternativa correta continua sendo letra “C”. A questão 19 trata do nome do 
primeiro prefeito eleito, sendo o mesmo Antonio Fialho da Silva (1963-1968). A 
alternativa correta continua letra “C”. 

4) Legislação Do SUS (Enfermeiro PSF). 

Nº do 
Protocolo 

Nº da 
Questão 

Recurso Parecer 

03 

11 
Candidato(a) alega 

que alternativa correta 
seja “D” 

Indeferido: A resposta continua sendo a letra A, de acordo com a Cartilha de Vigilância 
Sanitária. O correto seria: Ministério Público, definidas suas atribuições na Constituição. 

Disponível em: Cartilha de Vigilância Sanitária, 2ª ed. Ministério da Saúde; pág.: 18 07 

04 

15 
Candidatos(as) 

alegam que questão 
seja “Nula” 

Indeferido: Em 2001, após exaustivos debates entre os níveis de gestão e as 
instâncias de controle social foi emitida nova norma operacional, cujo título, em 
relação às anteriores, enfatizou o foco assistencial do sistema: Norma Operacional 
de Assistência à Saúde – Noas-SUS 01/01, estabelecida pela Portaria GM/MS nº 
95/2001. Logo a reclamação não procede. Disponível em: Construção do SUS - Histórias da 
Reforma Sanitária e do Processo Participativo de 2006; pág. 173 

09 

08 14 
Candidato(a) alega 
que questão seja 

“nula” 

Indeferido: A questão 14 continua certa a letra “D” a ser marcada. De acordo com a série 
pactos pela saúde, vol. 5. Os principais instrumentos de planejamento da Regionalização 
são: o Plano Diretor da Regionalização, o Plano Diretor de Investimentos e a 
Programação Pactuada e Integrada da Atenção. Logo a alternativa D não é instrumento 
de planejamento da regionalização. Disponível em: Diretrizes para a Programação Pactuada e 
Integrada da Assistência à Saúde. Ministério da Saúde. Pág. 20. 
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5) Conhecimentos Específicos (Enfermeiro PSF) 

Nº do 
Protocolo 

Nº da 
Questão 

Recurso Parecer 

05 36 

Candidato(a) alega 
que a questão tem 

dupla interpretação; 
logo duas alternativas 

corretas, portanto 
deve ser “nula” 

Indeferido: Continua correta letra "D" a ser marcada, a reclamação não procede. A 
questão pede a alternativa CORRETA em relação à classificação da Idade Gestacional 
dos RNs. Nas alternativas citadas apenas a letra D está CORRETA, nas demais, no 
item da alternativa A está inserido na classificação de acordo com a relação Peso/Idade 
Gestacional, e nas alternativas B e C os itens não existem de acordo com o Ministério 
da Saúde. Disponível em: Caderno de Profissionalização de Auxiliares de Enfermagem nº 8 (Saúde da 
Mulher, da Criança e do Adolescente) pág.: 86 e 87. 

 

06 40 

Candidato(a) alega 
não existência de 

alternativas corretas, 
portanto deveria ser 

“nula” 

Indeferido: A questão 40 continua correta a letra “C” a ser marcada. De acordo com o 
Ministério da Saúde, em SAÚDE MENTAL NO SUS: OS CENTROS DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL.  Apenas a alternativa C está incorreta. Descrito da seguinte forma: a 
alternativa A: promover a inserção social dos usuários através de ações intersetoriais 
que envolvam educação, trabalho, esporte, cultura e lazer, montando estratégias 
conjuntas de enfrentamento dos problemas. Os CAPS também têm a responsabilidade 
de organizar a rede de serviços de saúde mental de seu território; a alternativa B: dar 
suporte e supervisionar a atenção à saúde mental na rede básica, PSF (Programa de 
Saúde da Família), PACS (Programa de Agentes Comunitários de Saúde); ja na 
alternativa C o CORRETO seria: regular a porta de entrada da rede de assistência em 
saúde mental de sua área; a alternativa D: coordenar junto com o gestor local as 
atividades de supervisão de unidades hospitalares psiquiátricas que atuem no seu 
território. 

10 21 
Candidato(a) alega 

que alternativa correta 
seja “D” 

Indeferido: A questão 21 continua correta a letra C a ser marcada. De acordo com o 
caderno de atenção básica número 21 do Ministério da Saúde, apenas a alternativa C 
está correta. Descrito da seguinte forma: na letra A o correto seria: alimentação 
saudável, prática corporal/atividade física, prevenção e controle do tabagismo; Na letra 
B o correto seria: redução da morbimortalidade em decorrência do uso de álcool e 
outras drogas; e letra D o correto seria: promoção do desenvolvimento sustentável. 
Disponível em: CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA Nº 21: VIGILÂNCIA EM SAÚDE, dengue, 
esquistossomose, hanseníase, malária, tracoma e tuberculose. Pág. 9. 
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11 27 
Candidato(a) alega 
que a questão deve 

ser “nula” 

Indeferido: A questão 27 continua correta a letra “A” a ser marcada, de acordo com o 
Estatuto do Idoso em seu Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, 
por intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, garantindo-lhe o acesso universal e 
igualitário, em conjunto articulado e contínuo das ações e serviços, para a prevenção, 
promoção, proteção e recuperação da saúde, incluindo a atenção especial às doenças 
que afetam preferencialmente os idosos. § 1o A prevenção e a manutenção da saúde 
do idoso serão efetivadas por meio de: I – cadastramento da população idosa em base 
territorial; II – atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios; III – unidades 
geriátricas de referência, com pessoal especializado nas áreas de geriatria e 
gerontologia social; IV – atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a 
população que dele necessitar e esteja impossibilitada de se locomover, inclusive para 
idosos abrigados e acolhidos por instituições públicas, filantrópicas ou sem fins 
lucrativos e eventualmente conveniadas com o Poder Público, nos meios urbano e 
rural; V – reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para redução das 
seqüelas decorrentes do agravo da saúde. Disponível em: Art. 15 da LEI Nº 10.741, DE 1º DE 
OUTUBRO DE 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 

 


